
EMPREGADOR/EMPREGADO DOMÉSTICO
 
Procedimentos para cadastramento do empregador e do empregado doméstico no
sistema de folha de pagamento PEGASUS.

1- Cadastro do Empregador 
Acesse DADOS => EMPRESAS e inclua as informações do empregador doméstico,
tomando o cuidado de preencher corretamente os campos conforme figura:

Clique no botão [Mais info] e preencha as demais informações solicitadas:
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2 - Cadastro do Empregado Doméstico
Acesse DADOS => FUNCIONÁRIOS e inclua todas as informações do empregado
doméstico, tomando o cuidado de preencher os principais campos que o identificam
no sistema. ( Função, Vinculo Empregatício, Categoria, etc )

A função DOMÉSTICO ou sinônimo deve ser cadastrada em DADOS => FUNÇÕES

FGTS - 1.Optante -  ( Insira a Data da Opção )
A  partir de 01/10/2015 todos os empregados domésticos são optantes do FGTS.
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Dúvidas em como efetuar cadastros no sistema, acesse o menu HELP => Video
Ajuda Online => Cadastros.

3 – Apontamentos
Todos  os  apontamentos  do  sistema  podem  ser  efetuados  normalmente  para  o
empregado doméstico ( mensal, férias, adiantamento, 13º.Salário, Rescisão, etc)

Dúvidas em como efetuar cálculos no sistema,  acesse  o  menu HELP  => Video
Ajuda Online => Cálculos

4 – RELATÓRIOS E COMPROVANTES
Efetuado o cadastro do empregado, o sistema está apto a imprimir os relatórios
admissionais,  tais  como  CONTRATO  DE  EXPERIÊNCIA,  QUESTIONÁRIO  VALE
TRANSPORTE e outros. Emita através do menu:
. Relatórios do Gerador => TrueType => Admissao

O  comprovante  de  pagamento  do  salário  do  empregado,  poderá  emitido  após
efetuado o calculo e gravação através do apontamento mensal. A impressão está
disponível através do menu:
. Relatórios do Gerador => TrueType => Holerith – Recibo

5 – GUIA DE RECOLHIMENTO DO INSS,FGTS E IRRF
O  recolhimento  será  efetuado  através  da  guia  SIMPLES  DOMÉSTICO,  a  qual
contemplará os valores a recolher de INSS, FGTS e IRRF, todos em uma única guia.
A emissão da guia  será feita através do portal do eSocial em www.esocial.gov.br
A partir de 01/10/2015 todos os empregados domésticos estão obrigados
a se cadastrar no eSocial. 

6 – ADEQUAÇÕES PEGASUS – Empregados Domésticos
Siga os procedimentos do documento indicado abaixo, para adequar seu sistema de
folha de pagamento PEGASUS no cálculo do FGTS, Indenização compensatória e
Seguro de Acidentes de trabalho previstos na Lei complementar 150/2015.
http://www.dape.com.br/revisoes/Doctos_Pegasus/Empregados_domesticos_adequacao_PEGASUS_LC150.pdf 
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